
Nº REUNIÃO DATA RECOMENDAÇÕES DO CONSELHO DELIBERATIVO - CD

1 1º RE 17/01/2013

Aprova recomendação no sentido do Diretor-Presidente da Funpresp-Exe solicitar ao Procurador-Geral da Republica esclarecimentos quanto ao Ofício PGR/GAB nº 1798, de 

28 de dezembro de 2012, dirigido à Senhora Presidenta da República, dando conhecimento que o Ministério Público da União - MPU e o Conselho Nacional do Ministério 

Público - CNMP assinarão convênio de adesão com a Fundação de Previdência do Servidor Público Federal do Poder Judiciário - Funpresp-Jud. Ademais, o Ofício informa que 

ficam sem efeito as indicações de membros do Ministério Público da União para o Conselho Fiscal. O esclarecimento se refere à possibilidade de alteração, especialmente, do 

inciso II do art. 11 do Estatuto da Funpresp-Exe, aprovado pela Portaria nº 604 da Superintendência Nacional de Previdência Complementar, de 19 de outubro de 2012, pelo 

qual o MPU e o CNMP são patrocinadores de planos de benefícios da Funpresp-Exe, mediante celebração de convênio de adesão.

2 5º RO 28/03/2013
Aprova recomendação no sentido do Diretor-Presidente da Funpresp-Exe reiterar ao MPU esclarecimentos quanto ao Ofício PGR/GAB n° 1798, de 28 de dezembro de 2012, 

dirigido à Senhora Presidenta da República.

3 6º RO 30/04/2013

Recomenda ao Diretor-Presidente que apresente, na próxima reunião do Conselho, proposta de campanha e estrutura de promoção de adesão ao Plano Exec-Prev, incluindo 

o respectivo Orçamento e os efeitos esperados sobre a atual meta estabelecida: 50% de adesão dos novos servidores com base de contribuição acima do teto, hoje de R$ 

4.159 (quatro mil, cento e cinquenta e nove reais).

4 18º RO 30/05/2014

Recomenda à Direção da Funpresp que envide esforços junto à Secretaria de Gestão Pública – SEGEP, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para alteração da 

Orientação Normativa nº 12, de 23 de setembro de 2013, que orienta órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC, sobre o 

regime de previdência complementar instituído pela Lei nº 12.618, de 30 de abril de 2012 e estabelece procedimentos operacionais para a aplicação do Plano de Benefícios 

dos Servidores Públicos Federais do Poder Executivo - ExecPrev, quanto ao estabelecimento de prazo máximo de 30 dias para homologação das adesões ao ExecPrev, 

inclusive a homologação da adesão eletrônica, bem como a responsabilização do servidor de RH quanto ao não cumprimento deste prazo.

5 28º RO 25/06/2015

Recomendou à Diretoria Executiva que envide esforços no trabalho de captação de novas adesões: (i) Atualizar o Simulador de Adesão disponível no site da Fundação, 

incorporando a este a evolução salarial das carreiras e a projeção do valor do benefício do RPPS; (ii) Atuar no sentido da aprovação da alteração do art. 1º da Lei nº 

12.618/2012, referente à adesão automática no regime de previdência complementar, dos servidores que ingressarem no serviço público após a instituição e vigência da Lei 

nº 12.618/2012; (iii) Política de “agressividade” maior junto aos RHs das patrocinadoras na oferta do Plano de Benefícios aos servidores públicos federais; (iv) 

Acompanhamento e monitoramento da performance da seguradora contratada no atingimento das metas acordadas.

6 28º RO 25/06/2015

Recomendou à Diretoria-Executiva que dê prosseguimento às atividades necessárias para aquisição de novo Sistema Integrado de Gestão Previdenciária/TI da Funpresp-Exe, 

mediante certame licitatório, assim como outras aquisições e contratações decorrentes deste modelo, em virtude do diagnóstico apresentado pela Diretoria de 

Administração. Para tanto, recomenda, também, que sejam levados em consideração no processo: (i) a viabilização de independência futura do fornecedor mediante opção 

de compra do sistema e outros, se necessário; (ii) equipe interna capacitada e consolidada para absorção e gerenciamento da tecnologia e negócio da solução, bem como 

para a implantação do sistema; (iii) cuidados necessários para que a solução de tecnologia possa ser adequada aos processos de trabalho existentes na fundação; (iv) análise 

criteriosa quanto à extensão dos módulos que necessitam integração; e (v) a utilização da solução como plataforma estratégica a longo prazo.

7 28º RO 25/06/2015

Em atendimento às exigências contidas na Resolução nº 4.275/2013 do Banco Central do Brasil e da Resolução nº 19/2015 do Conselho Nacional de Previdência 

Complementar, recomendou à Diretoria-Executiva que: (i) em relação à Certificação dos Conselheiros, que lhe sejam encaminhadas as opções de certificação para que os 

mesmos possam escolher aquela que melhor adequar-se às suas necessidades; (ii) em relação à Capacitação dos Conselheiros, sugeriu-se que seja verificada a possibilidade 

de realização do curso quinzenalmente, às sextas o dia todo e sábados pela manhã, com diminuição da carga horária e quórum mínimo para realização.

8 58º RO 15/12/2017
Apontam a necessidade de anexar as análises jurídicas aos processos de contratação e recomendam normatizar o processo de contratação de auditorias a fim de fortalecer 

os controles internos.

9 61º RO 29/03/2018

Recomenda ampliar as informações das Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis Consolidadas dos próximos exercícios dos seguintes itens: a) para a rubrica 

"Investimentos" apresentada no Balanço Patrimonial Consolidado, detalhar as aplicações realizadas em "Títulos Públicos" nos "Fundos de Investimentos", bem como seus 

respectivos valores; b) para a rubrica "Destinações/Benefícios apresentada na Demonstração da Mutação do Património Social Consolidado e na do Ativo Líquido do Planos, 

detalhar a que se referem; c) consignar que os gestores externos adotam as Políticas de Investimentos aprovadas pela Fundação.

10 3ª RE 22/06/2020

recomenda à Diretoria-Executiva que a Gerência de Comunicação se faça representar nas reuniões dos órgãos colegiados que tratem de temas de grande repercussão, cujo 

conteúdo possa interessar de forma preeminente aos participantes e assistidos ou que demandem maior análise para sua compreensão, para que o material elaborado pela 

área de comunicação reflita de forma adequada e precisa as deliberações e juízos proferidos pelos órgãos colegiados.

11 96ª RO 19/02/2021
recomenda, à Comissão de Ética, desenhar um fluxo de acompanhamento dos encaminhamentos decorrentes de eventuais manifestações da Comissão sobre potenciais 

conflitos de interesse, de modo que seja constatada a descompatibilização em cada caso

12 97ª RO 19/03/2021
resolve recomendar, à Diretoria Executiva,  que avalie a melhor forma de comunicar aos participantes eventual situação de inadimplência de patrocinador, especialmente em 

caso de ajuizamento de execução judicial

13 98ª RO 23/04/2021
toma conhecimento formal do início do processo eleitoral e recomenda, à Diretoria Executiva, que, juntamente com a Comissão Eleitoral, realizem ajustes na proposta do 

cronograma de eleições da Funpresp-Exe de 2021, de modo que os candidatos tenham, em tese, condições de serem empossados em 30 de novembro de 2021.

14 98ª RO 23/04/2021
recomenda, à Diretoria Executiva, que, juntamente com a Comissão Eleitoral, reavaliem e, se possível, ampliem o número de dias da votação em segundo turno previsto na 

proposta do cronograma de eleições da Funpresp-Exe de 2021

15 98ª RO 23/04/2021

recomenda ainda, em vista do que consta na Recomendação CD n. 13, de 23 de abril de 2021, que a Diretoria Executiva dê execução a todos os atos porventura necessários 

decorrentes da redefinição do cronograma de eleições da Funpresp-Exe de 2021, no período compreendido entre 23 de abril de 2021 e 21 de maio de 2021, e que seja 

reapresentado o novo cronograma ao Conselho Deliberativo em sua 99ª Reunião Ordinária, prevista para 21 de maio de 2021.

16 104ª RO 29/10/2021
recomenda, à Diretoria Executiva, que, após a aprovação da Política de Privacidade e de Proteção de Dados, sejam definidas as responsabilidades relativas à implementação 

e ao acompanhamento da referida Política, especialmente no que diz respeito à governança de dados e à gestão e segurança da informação

17 120ª RO 24/02/2023

recomenda, à Diretoria Executiva: (i) no que diz respeito à Norma de Comunicação, corrigir as referências nos itens 6.3.5 e 6.5.3 e espelhar o texto do artigo 27 da Política de 

Comunicação aprovada pela Resolução CD n. 557, de 24 de fevereiro de 2023, e (ii) no que diz respeito ao Plano de Gerenciamento de Crise, incluir um fluxograma para 

tomada de decisão.

18 127ª RO 22/09/2023

recomenda, à Diretoria Executiva, que normatize programa de onboarding para os membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva, dos 

Comitês de Assessoramento Técnico dos Planos de Benefícios ExecPrev e LegisPrev e do Comitê de Auditoria, a fim de estabelecer procedimentos que visem a recepcionar, 

integrar e capacitar novos conselheiros da Fundação, observado o que consta na Resolução CD nº 455, de 18 de outubro de 2021.

19 136ª RO 21/06/2024
recomenda à Diretoria Executiva que a interpretação dada por meio da Resolução CD nº 669, de 21 de junho de 2024, seja considerada na próxima revisão dos Regulamentos

dos Planos de Benefícios ExecPrev e LegisPrev. 
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